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O Contexto Institucional

Uma abordagem interdepartamental

O Departamento de Direito

O Departamento de Direito da UPT, com uma tradição 
baseada na argumentação escrita, abraçou o desafio de 
explorar novas formas de comunicação científica, como a 
apresentação em posters.

Departamento de Arquitetura e Multimédia

O DAMG, com expertise em processo de projeto e 
comunicação visual, contribuiu para o desenvolvimento 
do projeto, oferecendo orientação e suporte técnico aos 
alunos.



1 Comunicação Científica

O poster científico é uma forma de comunicação 
multimodal que combina texto e imagens.

2 Formato e Conteúdo

O poster deve ser conciso, informativo e 
visualmente atraente, com elementos visuais 
como gráficos, tabelas e diagramas.

3 Objetivo

O objetivo é comunicar ideias chave de forma 
clara e eficaz, tanto para especialistas quanto 
para o público em geral.

O Desafio 
Comunicação 
científica no Direito

A proposta de utilizar posters científicos no ensino do 
Direito surgiu como um desafio, pois a área 
tradicionalmente se baseia em textos escritos.



1A Concretização 
Implementação da 
atividade

A atividade consistiu na apresentação de posters 
científicos pelos alunos do Mestrado em Direito, 
em três turmas.

Preparação
Os alunos receberam orientação e apoio para a 
elaboração dos posters, com foco em metodologias 
ativas de ensino/aprendizagem.

2 Formato
O formato horizontal em 4 ou 5 colunas foi 
recomendado, permitindo uma melhor organização e 
visualização do conteúdo.

3 Apresentação
Os alunos apresentaram seus posters em uma sessão de 
gallery walking, com oportunidade de interação com o 
público.

4 Feedback
Os visitantes da exposição puderam deixar feedback 
através de post-it, promovendo o diálogo e a reflexão 
sobre os temas abordados.
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Princípio da Legalidade
A Administração pública está vinculada em sua

atuação ao princípio da legalidade, segundo o

qual deve atuar conforme a previsão das

normas, abstendo-se de interferir na vida do

particular sem previsão legal. O princípio da

legalidade para a administração pública tem,

portanto, duas dimensões: positiva e negativa.

Na dimensão positiva, refere-se ao dever da

Administração de fazer aquilo que está previsto

em lei como de sua competência, dever de

ação, tutela administrativa. Já na dimensão

negativa, refere-se a impossibilidade de arbítrio

sobre a vida privada, princípio que constitui,

nesta acepção, garantia aos direitos e

liberdades individuais.

Percebe-se, portanto, que, no âmbito do Direito

Administrativo, o princípio da legalidade fixa as

condições de possibilidade e de legitimidade da

atuação administrativa. Sendo assim, esse

princípio, juntamente com da separação dos

poderes foram basilares no nascimento do

Direito Administrativo, no século XIX.
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O princípio da legalidade surgiu, primeiramente
em sua acepção negativa, a partir da preocupação
de limitar os arbítrio do Estado sobre o cidadão.
Sua base é claramente constitucional. É a partir da
legalidade que se estabelece um Estado
Democrático de Direito.

Com o surgimento do Estado de Direito Social,
houve a necessidade da acepção positiva do
princípio. Ou seja, além de limitar os arbítrios
estatais, a legalidade também torna-se necessária
para a consecução do interesse público, servindo
como pressuposto e fundamento da ação estatal.

Princípio da Juridicidade
Com o passar do tempo e as transformações
sociais, a lei, em sentido estrito, produto da
atividade legislativa, deixou de ser a única base
onde se ancora o princípio da legalidade. Isso
porque vários ordenamentos jurídicos passaram a
contemplar normas elaboradas pelo Poder
Executivo, por exemplo. Além disso, com a
formação de blocos econômicos e de
organizações internacionais, foi necessário
reconhecer o valor legal dos tratados
internacionais.

Hoje, entende-se que é fundamental levar em
consideração não apenas a lei em sentido estrito,
mas os princípios jurídicos, as fontes
internacionais de direito, os regulamentos, entre
outras espécies de caráter normativo.

A doutrina passou a entender, então, que o mais
adequado hoje é seguir o princípio da juridicidade.
Dessa forma, a Administração Pública deixa de
submeter somente à lei, e passa a se pautar no
Direito como todo, incluindo o não positivado.

Conclusão
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Conclusão
Nota-se que as sociedades e o Direito

transformam-se de maneira síncrona, sendo

fundamental que os ordenamentos jurídicos

sejam adaptados para darem conta da novas

relações jurídicas existentes.

Em Estados Democráticos de Direito, fica claro

que um dos caminhos adotados para

acompanhar essas transformações tem sido o

retorno à base. A reinterpretação de normas já

existentes e o amparo dos princípios jurídicos

tem, portanto, maior relevo na dimensão

moderna do direito, seja ele nacional, ou

internacional.
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Karla Amancio Ismail

O que parece ser apenas uma discussão

teórica tem, na verdade, importância prática. Ao

se controlar a atividade administrativa, os

tribunais e instâncias administrativas

competentes devem fazê-lo com base na

juridicidade, por exemplo. Além disso, é preciso

regular as relações da Administração Pública

com o setor privado (concessões, privatizações,

parcerias público-privadas) e de outros países

(cooperação internacional).

No âmbito da União Europeia há inclusive o

princípio do Primado do Direito da União

Europeia, segundo o qual o Direito da União

Europeia prevalece, em regra, sobre o Direito

dos Estados-membros. Ou seja, a partir da

aceitação do tratado pelo Estado-membro, ele

está obrigado a cumpri-lo.

Isso não significa que os tratados podem

derrogar as leis nacionais, e sim que a

interpretação das normas existentes deve ser

feita conforme os termos dos tratados

pactuados.

união europeia As políticas da união europeia 

Outra decorrência direta do princípio é que as 

novas leis nacionais não podem ser contrárias 

aos tratados em vigor. 

Essa matéria já está inclusive consolidada na 

jurisprudência do Tribunal de Justiça da União 

Europeia. O objetivo fundamental é garantir a 

aplicação uniforme do Direito no âmbito da 

União Europeia.  
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Introdução

Os partidos das extremas, 
nomeadamente de extrema-direita, são 
hoje, a par do fenómeno do populismo, 
objeto de maior análise por parte dos 
cientistas políticos, dado o seu forte 
crescimento. O Índice de Populismo 
Autoritário, que usa como indicadores 
a participação no governo e o número 
de eleitos, identificava, em 2016, 
apenas dois países na União Europeia 
sem registos de populismo: 
Luxemburgo e Malta. 
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Definições

Quem melhor conseguiu definir o conceito de 
extrema-direita, foi Cas Mudde, num artigo de 
1996, onde diz que aquilo que torna um partido 
em extrema-direita são fatores como o 
nacionalismo, o racismo, a xenofobia, a 
oposição à democracia e a vontade de um 
Estado forte. Por norma, os partidos deste 
espectro autodefinem-se como “patriotas” ou 
de “direita nacional”. 


Já a extrema-esquerda, cujo maior motivador 
foi a recessão económica em 2008, defende 
que o sistema político e social está viciado 
para compensar as elites, e que os cidadãos, 
por maior esforço que façam, nunca serão 
capazes de alcançar uma vida confortável. 
Criticam o Mercado Livre Europeu, 
considerando-o um mecanismo destruidor da 
economia nacional e dos empregos na 
indústria ou na agricultura. O maior diferencial 
entre uma e outra extrema, é que a esquerda 
não utiliza discursos racistas, xenófobos ou 
homofóbicos, sendo que estes partidos 
pretendem a integração das comunidades de 
imigrantes, refugiados e minorias na 
sociedade. 


O populismo, em si, define-se como uma 
doutrina que defende que a democracia só 
será efetiva se o povo não se limitar a eleger, 
controlando mesmo os seus representantes no 
decurso do mandato. O populismo pode ser 
tanto de esquerda, como de direita. 


O discurso populista é flexível naquilo que é a 
sua intensidade, de forma a aumentar o êxito.

Conclusão

Como vimos, as extrema representam um forte 
perigo, não só pelo seu crescimento, como 
também por aquilo que são as suas intenções, 
nomeadamente perante a União Europeia. 


O Conselho Europeu de Relações Exteriores 
alertou que este crescimento é uma chamada 
de atenção para os partidos tradicionais, o 
que, de certa forma, apresenta-se como 
necessário à saúde da democracia: mantem-na 
desperta e atenta aos mais descontentes. 


Assim, urge que se potencie uma cooperação 
multilateral e solidária entre os Estados-
Membros da UE, para responder eficazmente a 
crises que engrandecem a tendência dos 
populismos, como é a crise dos refugiados, 
por exemplo. É fundamental que a democracia 
seja capaz de combater estas ideologias, 
assentes em ideais antidemocráticos, através 
de debate e nunca numa recusa ou censura, 
uma vez que isso fortalece ainda mais as vozes 
populistas.

Rodrigo Durana | 40396 | rodrigodurana@gmail.com
Eleições Europeias

À entrada para as Europeias de 2019, houve 
três tentativas de união entre os partidos de 
extrema-direita, numa clara vontade de 
ameaçar a maioria política no Parlamento 
Europeu. No entanto, esta intenção não foi 
alcançada.


Hoje, na iminência da Europeias de 2024, é 
necessária uma atenção redobrada a estes 
fenómenos. Num estudo realizado em 2022, 
concluiu.se que um terço dos europeus – mais 
precisamente 32% dos eleitores da Europa, 
optam por partidos populistas, de ambas as 
extremidades. Estes números surgem num 
claro ascendente, quando comparados com os 
20% na década de 2000 e os 12% na anterior. 
Este crescimento apresenta-se ainda mais 
gravoso no plano Europeu, uma vez que, em 
ambos os extremos, subsiste um ideal de 
euroceticismo, e nomeadamente à direita, um 
perigo de bloqueios à legislação necessária 
para a próxima fase do Pacto Ecológico, uma 
vez que, até agora, tem sido uma coligação de 
centro-esquerda que tem feito passar as 
políticas ambientais, por margens curtas. 


Fatores como a incerteza social, proveniente 
de transformações culturais, e o 
descontentamento para com os resultados das 
políticas aplicadas pelos partidos 
convencionais, levam ao crescimento da 
suscetibilidade a estas ideologias, que ganham 
terreno à social-democracia.

Fonte: https://rockcontent.com/br/blog/ferramenta-de-colaboracao/

Fonte: https://tag.jn.pt/populismo-e-extremismo-sao-a-mesma-coisa/
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O papel da União Europeia no desenvolvimento da proteção dos direitos das minorias 
Mestrado em Ciências Jurídico-Políticas 

Introdução

O presente t raba lho  aborda o papel 
desempenhado pela União Europeia (UE) no 
desenvolvimento e fortalecimento da proteção 
dos direitos das minorias, refletindo seu 
compromisso com valores fundamentais como 
a igualdade, a não discriminação e o respeito à 
diversidade. Ao longo de sua evolução, a UE 
tem adotado políticas e iniciativas voltadas 
para a promoção dos direitos das minorias 
étnicas, linguísticas, religiosas e culturais. Este 
papel central não apenas influencia as políticas 
internas dos Estados-membros, mas também 
estabelece padrões e diretrizes que promovem 
a coesão social e a inclusão, contribuindo para 
a construção de uma sociedade europeia 
baseada na diversidade e no pleno respeito 
aos d i re i tos de todos os c idadãos , 
independentemente de sua origem ou 
identidade.
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Objetivo

Discorrer sobre as medidas adotadas pela UE 
para valorização e reconhecimento das 
diferentes minorias que existem no tecido 
social. Na era da globalização, os grupos 
minoritários estão cada vez mais debilitados, 
carecendo de uma atenção ainda maior, pois 
há necessidade urgente de integração de todas 
as pessoas.


Métodos

Trabalho desenvolvido por meio de pesquisa 
em artigos, periódicos, sítios da Web 
especializados, dissertações e teses.


Discussão

A União Europeia (UE) tem desempenhado um 
papel fundamental no fortalecimento da 
p ro teção dos d i re i tos das m inor ias , 
evidenciado por diversas iniciativas e 
estratégias implementadas ao longo dos anos. 
A Carta dos Direitos Fundamentais da UE, 
proclamada em 2000 e incorporada ao Tratado 
de Lisboa em 2009, representa um marco 
crucial nesse processo. Essa carta estabelece 
uma gama abrangente de direitos, incluindo 
disposições específicas para a proteção das 
minorias, proibindo a discriminação com base 
em critérios como origem étnica, religião ou 
pertencimento a uma minoria.

Conclusão


Em conclusão, o papel desempenhado pela UE no 

desenvolvimento da proteção dos direitos das 

minorias é significativo, refletindo um compromisso 

sólido com os princípios fundamentais de igualdade, 

diversidade e inclusão. A adoção da Carta dos 

Direitos Fundamentais, com suas disposições 

específicas para a salvaguarda dos direitos das 

minorias, juntamente com a integração de 

estratégias para a igualdade de gênero e inclusão, 

evidencia a abordagem abrangente da UE. Ademais, 

a atenção dedicada à diversidade linguística e o 

envolvimento ativo em questões étnicas e conflitos 

ilustram a abordagem holística adotada pela UE. O 

compromisso contínuo com monitoramento, 

relatórios e consulta ativa às comunidades de 

minorias solidifica a postura proativa da UE na 

promoção e defesa dos direitos das minorias, 

reforçando sua posição como defensora central 

d e s s a s q u e s t õ e s e s s e n c i a i s n o c e n á r i o 

internacional. 

Ricardo Henrique Alvarenga Cunha_E-mail: 50752@alunos.upt.pt

Além disso, a UE desenvolveu a Estratégia para 
a I g u a l d a d e d e G ê n e ro e I n c l u s ã o , 
reconhecendo os desafios específ icos 
enfrentados por minorias e promovendo a 
igualdade de oportunidades e tratamento para 
todas as pessoas, independentemente de sua 
origem étnica ou cultural. 


A alocação de recursos financeiros através de 
Programas de Financiamento é outra 
ferramenta crucial, financiando projetos que 
visam a proteção e promoção dos direitos das 
minorias, bem como iniciativas que promovem 
a diversidade cultural e a inclusão social. 


A cooperação com o Conselho da Europa 
também se destaca, especialmente com a 
adesão a instrumentos como a Convenção-
Quadro para a Proteção das Minorias 
Nacionais. Apesar de ser uma entidade 
separada da UE, essa colaboração demonstra 
o compromisso conjunto com a proteção dos 
d i re i tos das minor ias. A UE também 
desempenha um papel ativo na promoção da 
diversidade linguística, reconhecendo línguas 
regionais ou minoritárias, refletido no 
reconhecimento oficial dessas línguas e na 
promoção de seu ensino. 


A UE conduz monitoramentos regulares sobre 
o status das minorias, resultando em relatórios 
de ta lhados que podem desencadear 
recomendações e ações corretivas. Dessa 
forma, a União Europeia busca ativamente 
envolver as comunidades de minorias em 
p r o c e s s o s d e c o n s u l t a e d e c i s ã o , 
reconhecendo a importância da participação 
inclusiva na elaboração de políticas. 
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O PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE NOS CONTRATOS INTERNACIONAIS E SUA 
APLICAÇÃO NOS PAÍSES MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA.

Introdução.
A globalização trouxe à nova ordem mundial

relações múltiplas antes nunca imaginadas.

Referendada, e facilitada pela internet, bem

como pela evolução dos meios de

comunicação e transportes como um todo, as

barreiras físicas entre nações vem se tornando

cada vez mais facilmente transponíveis,

possibilitando assim que mercadorias e

serviços de um lado do planeta cheguem ao

outro em questão de horas.

Todo esse processo de globalização e

rompimento de barreiras entre nações vem

possibilitando ao mundo intercâmbios culturais,

profissionais e até mesmo econômicos, que

tendem, em um consenso maior, a progredir o

desenvolvimento mundial. Em contrapartida,

toda essa aproximação mundial requer

regulamentação das relações contratuais

firmadas entre as partes.

Imagem 1: Comunicação Rede Mundial - The next recession blog –
27/04/2022

Nesse sentido, esse trabalho visa discutir,

através de uma análise qualitativa exploratória,

essa autonomia das partes em contratar, em

ditar regras que vão regular seus negócios

jurídicos, inclusive quanto à lei aplicável e o

foro de eleição para dirimir possíveis questões

em decorrência destes contratos, com uma

visão focada nos contratos internacionais

firmados por membros e particulares da União

Europeia.
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O Princípio da
Autonomia da
Vontade.

Imagem 2: Texto do filósofo Emmanuel Kant

Para compreendermos o conceito de
autonomia da vontade precisamos remontar ao
século XVI, precisamente ao ano de 1525,
quando Charles Dumoulin, jurista francês, pela
primeira vez, formulou uma nova técnica
negocial em que garantia às partes o livre
direito de negociar, dentro de uma dinâmica
autônoma e dos seus próprios interesses, o
que no Direito Moderno ganhou a
denominação de princípio da autonomia da
vontade.

Faz-se necessário compreender que o contrato
é a lei criada entre as partes, e ela, deve, ao
máximo, representar de forma clara os
objetivos intentados por estas para
formalizarem e caracterizarem a relação que
firmam naquele momento, e assim, compete ao
ordenamento jurídico criar instrumentos que
garantam o cumprimento dessa autonomia
expressa pelas partes.

Assim, a autonomia das partes foi elevada ao
status de princípio quando se tem uma
presunção, mesmo que abstrata, da existência
da liberdade de se contratar ou de se abster,
levando em consideração o parceiro contratual,
a forma e seu conteúdo, ressalvando aqui a
interferência de normas externas que limitam a
vontade livre dos contratantes.

Conclusão.
Dentro dessa compreensão de globalização
e avanço tecnológico não há como não
pontuar tal interferência nas relações
contratuais, principalmente naquelas feitas
por contratantes de Estados distintos, haja
vista que as relações comerciais atuais
acontecem de formas transfronteiriças.

Pensando na atuação desses agentes
contratantes, em uma visão de negociação
global, com foco na aplicação aos membros
da UE, e garantindo, à luz do princípio da
autonomia da vontade, princípio basilar do
direito contratual, o livre direito de escolha
das leis que regerão tais pactuações,
espera-se do Direito e dos ordenamentos
jurídicos nacionais que se garanta a
aplicação da lei de escolha das partes, e na
sua ausência, a escolha daquela que melhor
se aproxima dos anseios expostos no
contrato.

O contrato é a lei criada entre as partes,
violar o princípio da autonomia da vontade
contratual é negar a estas o direito de serem
atores do seu próprio Direito. O
reconhecimento da escolha das partes
acerca da lei aplicável tem uma importância
especial no DIP, uma vez que a
conveniência para escolha de uma lei é um
critério também de eficiência econômica ao
reduzir custos ligados a compreensão das
regras de países distintos. Assim, é um
dever do Direito a busca pela aplicação do
princípio da autonomia das partes, tendo o
Direito da UE o reconhecendo e aplicando
cada vez mais caso a caso.
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A liberdade de
escolha nos
Contratos
Internacionais.
O princípio da autonomia da vontade se aplica

como expressão máxima da escolha das

partes. Nos contratos internacionais, quanto à

escolha da lei aplicável, defrontamo-nos com

duas hipóteses iniciais: a autonomia das partes

em escolher e delimitar a melhor lei aplicável, e

os contratos omissos quanto ao direito

aplicável, que são aqueles contratos em que as

partes optaram, ou até mesmo se silenciaram

quanto a lei aplicável, e que ficam a mercê dos

elementos de conexão vigentes nos

ordenamentos positivos do Direito Internacional

Privado, em que a determinação dependerá

não só da qualificação das partes e da

natureza jurídica do contrato bem como dos

critérios que o próprio contrato adotar; Neste

sentido, podemos ressaltar o importante

posicionamento doutrinário:

“o princípio da autonomia da vontade possui

uma função de regra de conexão, pois inserido

em convenções internacionais passa a ser um

princípio conflitual, conferindo às partes o

poder de contratar mesmo fora de qualquer lei

(...).” (ARAUJO, 2000, p.18).

A concretização prática da aplicação do

princípio da autonomia da vontade das partes,

em contratos internacionais, evita o recurso a

elementos de conexão de difícil determinação,

principalmente por termos aqui a presunção de

um conflito inicial de direitos internos, como por

exemplo a residência habitual, garantindo

maior segurança jurídica, estabilidade às

relações, bem como, em um viés econômico, a

mitigação de custos na interpretação de

direitos distintos.

Posicionamento do
Tribunal de Justiça
da União Europeia.
O Tribunal de Justiça da União Europeia já
julgou alguns casos de contratações internas e
internacionais aonde aplicou, de forma clara e
soberana, a autonomia das partes,
principalmente frente aos diplomas legais da
Convenção de Roma sobre a lei aplicável às
obrigações contratuais, de 19 de junho de
1980, substituído e alterado pelo Regulamento
(CE) n.o 593/2008 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 17 de junho de 2008, relativo à
lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I)
em toda a UE, exceto na Dinamarca, que ainda
mantém a aplicação da Convenção.

Imagem 3 – Globalização na UE

Neste sentido, visando buscar e atribuir
eficácia plena ao princípio da autonomia da
vontade das partes nos contratos, objetivo
exponente da Convenção de Roma (art. 3º, n.º
1. – Liberdade de Escolha.), referendado e
exaltado no Regulamento Roma I (art. 3º, n.º 1.
– Liberdade de Escolha.), há que fazer com
que a escolha livremente efetuada pelas partes
quanto à lei aplicável no âmbito da sua relação
contratual, seja ela entre particulares, entre
Estados, ou até mesmo entre um Estado e um
particular, ressalvadas proteções específicas,
seja respeitada, em conformidade com as
normas supracitadas, de modo a que a
exceção relativa à existência de uma norma
específica na legislação de um Estado-Membro
deva ser interpretada em termos estritos.



1 Preparação
Os alunos receberam orientação e apoio para a 
elaboração dos posters, com foco em metodologias 
ativas de ensino/aprendizagem.

2 Formato
O formato horizontal em 4 ou 5 colunas foi 
recomendado, permitindo uma melhor organização e 
visualização do conteúdo.

3 Apresentação
Os alunos apresentaram seus posters em uma sessão de 
gallery walking, com oportunidade de interação com o 
público.

4 Feedback
Os visitantes da exposição puderam deixar feedback 
através de post-it, promovendo o diálogo e a reflexão 
sobre os temas abordados.

PACTO PARA MIGRAÇÃO E ASILO/2020. OS REFUGIADOS E OS 
REFLEXOS NA DEMOCRACIA NO CONTEXTO DA UNIÃO EUROPÉIA 

Introdução
O presente trabalho aborda o Novo Pacto

Europeu para Migração e Asilo de 23 de

setembro de 2020, proposto pela Comissão

Européia como uma resposta multifacetada

aos desafios migratórios enfrentados pela

União Européia diante da necessidade de

avaliar quem realmente precisa de ajuda e

quem tem direito a asilo, considerando a atual

tendência migratória que revela um fluxo misto

de refugiados e migrantes. O plano, ao reforçar

os mecanismos de coordenação e

solidariedade, envolve uma combinação de

medidas políticas, procedimentais e

diplomáticas que visam a encontrar o equilíbrio

entre o controle das fronteiras e a

solidariedade internacional.
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Métodos
Trabalho desenvolvido por meio de pesquisa

em artigos, periódicos, sítios da Web

especializados, dissertações e teses.

Discussão
A crise migratória na Europa tem impactado

significativamente a coesão social e política do

bloco. O aumento de influxo de imigrantes e

refugiados gerou divisões entre os países do

bloco. Alguns Estados como Hungria e Polônia

se opuseram ao acordo por entenderem que a

Europa não deve ter um sistema de asilo,

outros quatro países se abstiveram de votar,

cada um por motivo diverso. Alguns foram

relutantes em aceitar a quota mínima anual de

trinta mil pessoas que um Estado deve

processar por ano e o pagamento de vinte mil

euros por refugiado não acolhido.
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Angela Khury
Conclusão
O Pacto apresenta propostas inovadoras

dignas, mas que dependem da contribuição

dos Estados (por exemplo, maior

solidariedade, mesmo que imposta, na

distribuição do número de migrantes que

cada país receberá e um maior investimento

nos procedimentos de triagem nas fronteiras
externas. Porém, o Pacto não aborda as

principais causas da falta de controle sobre a

migração, e não se sabe se será capaz de

resolver o problema de migração irregular

em território europeu, que utiliza a porta do

asilo para entrar na Europa, uma porta que

os traficantes sabem aberta e a usam para

manter sua atividade milionária.

Mestrado em Ciências Jurídico-Políticas

Objetivo
Discorrer sobre as medidas adotadas pela UE

para alcançar uma gestão justa dos fluxos

migratórios ao identificar as necessidades dos

migrantes por meio de uma triagem e

redistribuí-los por toda a União Européia de

uma forma mais rápida, com a garantia do

esforço partilhado entre os Estados-Membros,

solidários e os países que protegem as

fronteiras externas do bloco, enquanto

previnem a migração ilegal.

Internamente, a diversidade étnica e cultural

desencadeada pela migração tem criado

desafios na integração e convivência social. A

chegada maciça de estrangeiros vem

causando uma mudança na política de welfare

de quase todos os Estados europeus, na

medida em que são asseguradas aos

estrangeiros necessidades fundamentais que

até então eram garantidas somente aos

cidadãos. E quando a cidadania deixa de ser o

critério utilizado pelo Estado para distribuir

riqueza, há uma percepção de que o jogo de

soma positiva acabou. A percepção da

inevitável escassez de recursos difunde a

convicção de que o acesso indiscriminado de

migrantes aos direitos de cidadania vai reduzir

as garantias sociais de que tradicionalmente

desfrutam. Neste contexto, a democracia se

transforma num pivô da construção de uma

identidade interclassista, tornando-se um

instrumento de exclusão.

ACESSO AO TRABALHO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES EM PERSPECTIVA DE GÊNERO NO ÂMBITO 
DA UNIÃO EUROPÉIA

INTRODUÇÃO
O presente trabalho trata-se de abordagem 

referente à igualdade de gênero no âmbito do 

direito do trabalho europeu, destacando os 

esforços da União Europeia objetivando maior 

harmonização de trabalho entre homens e 

mulheres, na luta contra a discriminação de 

gênero e disparidades salariais. A União 

Europeia enquanto organização, possui poder 

de interferir no âmbito jurídico dos Estados-

membros, fazendo cumprir as Diretivas, 

obrigando-os a legislar sobre a erradicação da 

discriminação de gênero em todos os sentidos, 

em especial sobre assédio, disparidades 

salariais e igualdade de acesso ao ambiente de 

trabalho entre homens e mulheres. 

De acordo com Castilhos, Alves e Botelho 

(2020), as diretivas não são transpostas na 

totalidade de suas disposições para os 

ordenamentos jurídicos nacionais, o que além 

de dificultar a aplicação completa dos princípios 

de igualdade por todo o território europeu, 

interrompe uma maior coesão do Estados-

Membros e de suas políticas, o que também 

prejudica a coesão da organização como um 

todo. 

Ressalta que, após as eleições de maio de 219,  

a Comissão Europeia de Ursula von der Leyen, 

em seu programa de estratégia de 2019, 

reconhece que a desigualdade no mercado de 

trabalho, mesmo com tantos esforços, ainda é 

palpável, principalmente em setores em que 

prevalecem antigos estereótipos, como na área 

das TIC. 

Roseni Nogueira da Mota  Mestranda em Ciências Jurídico-Políticas
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INTRODUÇÃO
Trabalho desenvolvido através de pesquisa em 
livros, artigos, periódicos, sítios da Web 
especializados, dissertações e teses.

Colégio (2019-2024)
 Responsáveis políticos da Comissão 

Europeia

DISCUSSÃO 
A igualdade entre homens e mulheres é um dos 

valores fundamentais da União Europeia, conforme 

artigo 2º do Tratado da União Europeia. Da mesma 

forma a Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia no artigo 21º proclama a igualdade de 

gênero como direito fundamental da União Europeia. 

O Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (TFUE) no artigo 18º dispõe que é proibida 

toda e qualquer discriminação em razão da 

nacionalidade e no artigo 157, proíbe ainda a 

discriminação em razão do sexo em matéria de 

remuneração por trabalho igual ou de igual valor. 

A Diretiva 2006/54/CE do parlamento e do 

Concelho, chamada de diretiva da reformulação, 

dispõe sobre a aplicação do princípio da igualdade 

de oportunidades e igualdade de tratamento entre 

homes e mulheres em domínios ao emprego e à 

atividade profissional, que tem como objetivo 

consolidar as várias diretivas, ao simplificar, 

modernizar e melhorar a legislação da União 

Europeia no que tange à igualdade de tratamento 

entre homens e mulheres no emprego. A diretiva da 

Reformulação, não obstante as críticas, trouxe 

importante alteração legislativa na União, no 

combate à discriminação de género no mercado 

laboral.

OBJETIVO
Discorrer sobre as medidas adotadas pela UE 

para erradicar a discriminação em razão do 

gênero no mercado de trabalho europeu.

Deputados no Parlamento Europeu:

 Situação a 31 de janeiro de 2022

CONCLUSÃO
 Apesar do pioneirismo da União Europeia em 

manter-se atenta a questões relacionadas a 

discriminação de gênero,  a demora durante os 

processos de decisão, impacta a solução 

problemas, não se alinhando com os planos 

internacionais, deve a União Europeia, retomar 

a sua proatividade  de forma a reduzir as 

disparidades entre homens e mulheres, para 

uma melhoria social e política, rumo a uma 

garantia de processo consensual e justo.



1 Preparação
Os alunos receberam orientação e apoio para a 
elaboração dos posters, com foco em metodologias 
ativas de ensino/aprendizagem.

2 Formato
O formato horizontal em 4 ou 5 colunas foi 
recomendado, permitindo uma melhor organização e 
visualização do conteúdo.

3 Apresentação
Os alunos apresentaram seus posters em uma sessão de 
gallery walking, com oportunidade de interação com o 
público.

4 Feedback
Os visitantes da exposição puderam deixar feedback 
através de post-it, promovendo o diálogo e a reflexão 
sobre os temas abordados.
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1A Concretização 
Implementação da 
atividade

A atividade consistiu na apresentação de posters 
científicos pelos alunos do Mestrado em Direito, 
em três turmas.

Preparação
Os alunos receberam orientação e apoio para a 
elaboração dos posters, com foco em metodologias 
ativas de ensino/aprendizagem.

2 Formato
O formato horizontal em 4 ou 5 colunas foi 
recomendado, permitindo uma melhor organização e 
visualização do conteúdo.

3 Apresentação
Os alunos apresentaram seus posters em uma sessão de 
gallery walking, com oportunidade de interação com o 
público.

4 Feedback
Os visitantes da exposição puderam deixar feedback 
através de post-it, promovendo o diálogo e a reflexão 
sobre os temas abordados.



Resultados 

Uma experiência positiva e promissora
Adesão Total
Todos os alunos inscritos na unidade curricular 
participaram da Mostra, demonstrando entusiasmo e 
dedicação.

Feedback Positivo
Os participantes destacaram a experiência positiva e os 
benefícios do uso de posters na comunicação científica.

Valorização do Formato
Os alunos reconheceram a importância do uso de 
posters como ferramenta de comunicação científica.

Desenvolvimento de Competências
A atividade proporcionou aos alunos a oportunidade de 
desenvolver competências valiosas em comunicação 
visual e científica.



Conclusões

Promovendo a Inovação Pedagógica no Ensino do Direito

A experiência da Mostra Científica em Posters demonstrou o potencial de novas formas de 
comunicação científica no ensino do Direito. A iniciativa promoveu a interdisciplinaridade, o 
desenvolvimento de competências e a participação em eventos científicos. A avaliação positiva 
dos alunos e a receptividade da comunidade académica da UPT sugerem que essa iniciativa 
pode se tornar um modelo de inovação pedagógica para outras áreas do conhecimento.



A CONSTRUÇÃO DE POSTER NA ÁREA DO DIREITO  
UMA EXPERIÊNCIA COM ESTUDANTES
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